                                                               INDICAÇÃO 1953, de 2005

                                    Indico, nos termos do artigo 159 da XII Constituição do Regimento Interno, ao Exmo.Sr. Governador do Estado, que determine à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, prestar toda a orientação técnica necessária à adequação das instalações para a obtenção do SISP e ou SIF, bem como, a elaboração do projeto técnico para obtenção de crédito junto ao FEAP – Fundo de Expansão da Agropecuária e da Pesca, ou ao PRONAF – Programa Nacional de Crédito à Agricultura Familiar – visando obtenção dos recursos necessários a este empreendimento.

Sala das Comissões, em 

Apresentada pela COMISSÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA,

PARECER 2696,de 2005, sobre PROCESSO RGL. 5207/2005.

